
P-refe:itura do- Município de Anga.tuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 399/2022 
De 02/08/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) ADMITIR, a partir desta data, EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA, portador do 

RG 33, 130.458-2 SSP/SP, CPF 264.567, 738-06e do PIS/PASEP 125.45750.26-5, em vista de sua 

classificação em 22° lugar no Concurso Público nº 001/2021 , para exercer o emprego de Motorjsta, 

referência "E-I", ficando lotado junto a Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, 

constante na Lei Complementar nº 039/2022 de 29 de Abril de 2022. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍ 2 DE AGOSTO DE 2022. 

N 

A fixada no quadro da Prefeitura 
Angatuba, O 8/2022. 
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